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I N D I C A Ç Ã O   Nº  471/2008
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, seja estudada a possibilidade da criação de uma divisão da Prefeitura Municipal de Garça (tipo uma “Sub-Prefeitura”), para instalação no distrito de Jafa, centralizando assim os serviços públicos essenciais em instalações  cravadas no distrito, agilizando o atendimento oferecido aos munícipes jafenses e de sua zona rural, bem como otimizando os recursos públicos, evitando constantes deslocamentos entre o distrito e a sede do Município, inclusive no tocante a servidores públicos, aproveitando os servidores jafenses para atuação no próprio distrito.
S.Sessões, 11 de agosto de 2008.
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